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DESIGNA MEMBROS DA     

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

DE BENS DO LEILÃO            

PÚBLICO MUNICIPAL. 

 
O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições  legais, nos 

termos do inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, art. 1°, art. 2°, da Lei Municipal 

n° 2.750 de 29 de novembro de 2010,  

RESOLVE 

 

Art. 1° Designa membros da Comissão de Avaliação do Patrimônio de Bens do 

Leilão Público Municipal, conforme segue: 

Titulares: 

Manoel Locir Santos de Souza; 

Juledir Butzen; 

Paulo Henrique Brondani Samuel. 

Suplentes: 

João Carlos Osório Filho; 

Diego Meyer; 

Jorge Luis Feitas da Silva. 

 

Parágrafo único. Permanece como presidente da Comissão o Servidor Manoel 

Locir Santos de Souza. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° Cancelar a portaria n°2991 de 1° de outubro de 2025, tornando-a sem 

efeitos. 

Capão da Canoa, 15 de outubro de 2025. 
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